
RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE DEFESA

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
 

 

PROCESSO: 159247/2019

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDENCIA

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: PENSOES

INTERESSADO: DAVID PAULINO

RELATOR: LUIZ HENRIQUE LIMA

EQUIPE TÉCNICA: EDICARLOS LIMA SILVA

NÚMERO DA O.S. 5045/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

Data de processamento: 12/08/2022 



SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO 1

2. ANÁLISE DE DEFESA 1

3. CONCLUSÃO 1

APÊNDICE - A - Requerimento - Davidson K. P. P. Ribeiro 3

Página 1 de 5Data de processamento: 12/08/2022 



1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Trata-se de análise de manifestação de defesa encaminhada pelo Responsável Sr. Elliton Oliveira

de Souza, Diretor-Presidente do MTPREV, em face do Pedido de Diligência n° 344/2021 expedido pela Ministério

Público de Contas deste TCE-MT (Doc. 248123/2021 – processo TCE-MT n° 15.924-7/2019), o qual, após analisar

estes autos, pugnou pela notificação do Responsável para que apresentasse “o requerimento de habilitação em

”.nome do menor Davidson Kadosh Paulino Paes Ribeiro

2. ANÁLISE DE DEFESA

 

Ao emitir Relatório Conclusivo sobre os presentes autos (Doc. 234947/2021 - processo TCE-MT n°

15.924-7/2019), a SECEX-Previdência deste Tribunal de Contas concluiu pelo saneamento das pendências do

processo e pelo deferimento de registro dos Atos Administrativos 319/2016/MTPREV e 273/2019/MTPREV.

 

Chamado a opinar sobre o processo, o Ministério Público de Contas – MPC/MT entendeu que nos

autos “não houve a apresentação do requerimento de habilitação em nome do menor Davidson Kadosh Paulino Paes

”, expedindo  Pedido de Diligência n° 344/2021 no sentido de que o Sr. Elliton Oliveira de Souza,Ribeiro

Diretor-Presidente do MTPREV, fosse notificado para apresentar o aludido requerimento.

 

Por meio do Ofício 384/2021/GASC/LHL, de 16/11/2021, o Diretor Presidente do MTPREV foi 

 para apresentar o necessário requerimento.citado

 

Após deferimento de dilação de prazo devidamente autorizado pelo Conselheiro Relator deste feito

(Doc. 278326/2021), o Diretor Presidente do MTPREV veio aos autos atendendo à citação exarada (Doc.

111875/2022).

 

No Doc. 111875/2022, página 13, juntado a estes autos, foi apresentado o “Requerimento para

Auxílio Pensão por Morte” em nome do menor Davidson Kadosh Paulino Paes Ribeiro, o qual está subscrito pela sua

genitora Sra. Noélia Paes Ribeiro Paulino, sua represente legal. Este documento consta do Apêndice “A” deste

Relatório Técnico.

3. CONCLUSÃO

Assim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugere-se ao Conselheiro Relator:
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a) Considerar atendido o  Pedido de Diligência n° 344/2021 – MPC-TCE/MT, tendo em vista a

apresentação do documento nele requisitado;

 

a) A concessão de registro aos Atos Administrativos 319/2016/MTPREV e 273/2019/MTPREV.

 

EDICARLOS LIMA SILVA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 12 de Agosto de 2022.
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